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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº  01/2008- CEFETPB 
Processo Nº 23097.002941/2008-17. 

 
Senhor Licitante, 
 
 Visando comunicação futura entre este CEFET e essa empresa, solicito preencher o recibo de 
retirada do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação por meio de fax (083) 3208-3091. 
 A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 
 
Razão Social:______________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _________________________________________________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________________ 
 
E-mail:_____________________________ Celular_______________________________ 
 
Cidade:_______________________________    Estado:___________ 
 
Telefone:____________________    Fax:________________________ 
 
Pessoa para contato: 
 
             Recebemos, através do acesso à página www.comprasnet.gov.br nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Processo composto de: 
1 – EDITAL DA CONCORRÊNCIA  nº 01/2008. 

2 – ANEXO  I  - TERMO DE REFERÊNCIA 

3 – ANEXO II - MODELO DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

4 – ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA 

5 – ANEXO IV –  MINUTA DO CONTRATO 

6 – ANEXO V –  DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Local,          de    de 2008 

 

 

____________________________________________________________ 
Assinatura 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA  

Comissão Permanente de Licitação 
 
 

Concorrência 01/2008 
 
Processo N

o
 23097.002941/2008-17 

  
 A Comissão Permanente de Licitação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
da Paraíba , doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria 
nº 212/2007-GD de 19/04/2007, com sede na Av. 1º de Maio, 720 - Jaguaribe - João 
Pessoa - Paraíba, neste Edital denominado CEFETPB, torna público, para conhecimento 
dos interessados e das Entidades de Classe que a representam, que, de acordo com a 
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Decreto nº 3.722, de 09/01/2001, Decreto Nº 6.204, de 
05/09/2007, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 127, 
de 14/08/2007, Lei 10.406,  de 10/01/2002, Lei 9.099 de, 26/09/1995 e Lei 10.259 de, 
12/07/2001e demais normas pertinentes e condições abaixo, encontra-se aberta a 
Licitação por Concorrência, tipo maior oferta, para Concessão do direito real de usos e 
Arrendamentos das Cantinas Escolares da Sede e  da UNED-Campina Grande do 
CEFET/PB, de acordo com o disposto no presente Edital, bem como os ANEXOS que 
passam a fazer parte do mesmo, para todos os efeitos. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

        1.1 - MODALIDADE: 

   1.1.1 - CONCORRÊNCIA  
1.2 -  TIPO DE LICITAÇÃO: -  
     1.2.1 - a de maior oferta, de acordo com o § 1º, inciso IV  do Art. 45 da Lei 

8.666/93. 
1.3. PRAZOS: 

1.3.1. De validade da proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua abertura. 

1.4. PREÇOS:  
1.4.1. Unitário em moeda corrente (R$). 
1.4.2. Total em moeda corrente (R$). 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente Licitação na modalidade de Concorrência, tem por objeto a 
Concessão de direito real de uso e Arrendamento exclusivo das Cantinas 
Escolares: Item 01 – Cantina da Sede e Item 02 da UNED em Campina 
Grande do CEFET/PB, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado anualmente, a critério da Administração da UNED, baseado no 
Art. 57 da Lei nº 8.666/93.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas e as pessoas físicas que: 
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3.1.1. Previamente cadastrados no SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores. 

3.1.2. Na correspondente especialidade 

3.1.3. Manifestarem seu interesse em participar com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada para abertura das propostas. 

3.2 É vedada a participação de Empresas que: 
 
3.2.1 estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, consórcios de 

empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que 
seja sua forma de constituição;  

3.2.2 tenham descumprido compromissos técnicos e financeiros anteriores com este Centro ou 
sanções previstas na Lei no 8.666/93; 

3.2.3 estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso, ou que 
por esta tenham sido declarados inidôneos, por qualquer órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

3.2.4  estrangeiras que não funcionem no País   

3.3 As firmas ou pessoas físicas interessadas far-se-ão presentes por um 
representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, 
desde que exiba, documento que o identifique e o credencie como participante nesta 
licitação, devidamente reconhecido pela Comissão; 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

4.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. (§ 2º do Art. 41 da 8.666/93) 
 

4.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de  participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Os trabalhos da Comissão, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites 
abaixo estabelecidos: 

5.1.1 - Credenciamento dos participantes; 

5.1.2. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissão receberá os envelopes 
contendo a documentação (Envelope n.º 1) e recolhendo  os envelopes com as propostas (Envelope n.º 2),  

5.1.3 Após a Presidente da Comissão, declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com as propostas, 
nenhum outro poderá ser recebido. 

5.1.4.- Consulta on-line do Cadastro dos participantes junto ao SICAF e abertura dos 
envelopes contendo a documentação relativa à habilitação os quais serão abertos ante os representantes 
das Licitantes, imediatamente após a fase de habilitação, poderão ser abertos os envelopes das empresas 
habilitadas, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as Licitantes, 
devidamente registrada em ata. 

     5.1.5. A Comissão desclassificará as propostas que não contiverem as 
informações ou que contrariarem este Edital.  

      5.1.6. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas a Entidade de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a 
inabilitação ou a desclassificação. 
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    5.1.7. A critério da Comissão, poderão ser relevados erros ou omissões 
formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

    5.1.8 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as 
ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissão Pemanente de Licitação e 
pelas Licitantes que participarem da reunião. 

   5.1.9 O Presidente da Comissão poderá, caso necessário, suspender a 
sessão para avaliação da documentação ou das propostas de preços, assim como para 
realização das diligências que se façam necessárias, definindo nova data para 
continuidade da sessão licitatória. 
 

6. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

6.1. A abertura dos envelopes relativos à habilitação e à proposta será efetuada da seguinte 
forma: 

 
6.1.1. no dia 28 de março 2008, às 09:30h (HORÁRIO LOCAL), recebimento e abertura 

dos envelopes contendo a documentação e das propostas de que trata os itens 09 e 10, que poderão ser 
abertas imediatamente após a fase de habilitação; 

6.1.2. O endereço para a entrega e abertura dos envelopes é: 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Paraíba, CEFET/PB - sito à Avenida 
Primeiro de Maio, 720 – Jaguaribe, João Pessoa, PB. 

CEFET-PB 

6.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 
primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou 
qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

6.3 A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre a Concorrência deverá solicitá-los 
por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-símile, enviados ao endereço acima, dentro do prazo de até 
03 (três) dias antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, no horário de 08:00 às 12:00h 
e das 14:00 às 17:00 h. Fone – 3208-3012 e Fone/Fax 3208-3091.  

      6.4 A Entidade de Licitação responderá por escrito, às solicitações de esclarecimentos recebidas 
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo explicações sobre as perguntas, sem 
identificar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a retirar a CONCORRÊNCIA. 

7. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 

7.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um 
representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, 
desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, documento que o identifique 
como representante da Licitante; caso contrário, ficará impedido de manifestar-se e/ou 
responder pela empresa,  

7.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 

7.3 Documento original de identificação com foto (Carteira de Identidade, Carteira 
de Motorista...) para confirmação dos dados do credenciamento 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

8.1.A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, 
idioma em que também serão redigidos o Contrato. Serão aceitos documentos em outros 
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idiomas, desde que acompanhados de tradução realizada por tradutor oficial para o 
português, caso em que tal tradução prevalecerá sobre os originais. 

 8.2. Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.º 1) e à proposta (Envelope 
n.º 2) serão apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 
autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração  ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. 

 8.3. Os documentos relativos à documentação e à proposta deverão ser entregues 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e 
identificados apropriadamente, nos termos dos itens 9 e 10. 

8.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 8.5. Uma Licitante, incluído todos os membros de uma associação ou grupo, suas 
filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
somente poderá apresentar uma única proposta. Caso uma Licitante participe em mais 
de uma proposta, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 
pela Entidade de Licitação. 

  8.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionista (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou 
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 8.6. Nenhuma empresa, funcionário ou instituição vinculada à Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório.  

9. DA HABILITAÇÃO À LICITAÇÃO 

       9.1 As empresas interessadas em participar da presente licitação, deverão 
estar devidamente HABILITADAS (Documentação obrigatória e parcial) no SISTEMA 
DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF, que é condição 
indispensável para participação na mesma, de acordo com o Decreto-Lei n.º 1.094, de 
23.03.94, Portaria MARE G.M. n.º 544, de 26.02.96. 

9.1.1 Caso nas Declarações emitidas pelo SICAF conste 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA OU PARCIAL VENCIDA, no todo ou em parte, a 
empresa ficará automaticamente inabilitada e impedida de participar da presente 
licitação, ressalvado o disposto nos subitens 8.9.1 e 8.9.2 da Instrução Normativa no 
05/MARE de 21 de julho de 1995 (as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão observar as disposições da Lei Complementar 123-06 e suas alterações): 

8.9.1. Nos processos licitatórios em que o fornecedor for inabilitado e comprovar, 
exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço, 
Anexo III, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o 
responsável pela licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o evento ao MARE. 

8.9.2. Se a regularização do fornecedor, no SICAF, não se efetivar em razão de greve, 
calamidade pública, fato de natureza grave ou problema com linha de transmissão de dados, que 
inviabilize o acesso ao Sistema, o MARE cientificará o órgão/entidade licitante e autorizará que 
sua Comissão de Licitação receba diretamente do interessado a documentação exigida em lei. 

 

9.2. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

    9.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.3.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

  9.3.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes (porte), caso desejem se utilizar e beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 (art. 3º da LC123-06). 

 
  9.3.4 A exigência poderá ser suprida, durante a realização sessão pública 
da Concorrência, no caso em que a Comissão de Licitação puder comprovar tal situação 
em sítio oficial de qualquer esfera de governo, imprimir e juntar a declaração aos autos do 
processo.             
 
9.4 – Documento especifico para os licitantes enquadrados como ME/EPP: 
 

9.4.1 - Documento que comprove o enquadramento em um dos dois regimes (microempresa 
ou empresa de pequeno porte), caso deseje utilizar-se e beneficiar-se do tratamento diferenciado e 
favorecido na presente licitação, na forma do disposto da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
devidamente registrados na Junta Comercial (Registro de Empresas Mercantis) ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas (Registro de Sociedade Simples), conforme o caso (Envelope I – Habilitação); 
 
9.5 – Documentos de Habilitação:   
 
   9.5.1 Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua 
Habilitação, conforme regulamentação constante da IN/MARE Nº 05/95, com alterações 
da IN/MARE Nº 09/96 e na forma do Artigo 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e Declaração da 
proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e nos termos 
do Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo Anexo II. 

9.5.2 Deverão realizar previamente uma minuciosa vistoria no local, de que 
tomou conhecimento dos locais onde se encontram instaladas as Cantinas da Sede e da 
UNED de Campina Grande, objeto do processo licitatório em epígrafe, suas dimensões e 
o estado de conservação, documento este que deverá constar no envelope de 
habilitação. (modelo anexo V) 

9.6 Não poderão participar da presente licitação as Licitantes que tenham 
descumprido compromissos técnicos e financeiros anteriores com o CEFET/PB ou 
sanções previstas na Lei no 8.666/93; 

 9.7 É vedada a participação de consórcios ou grupos de Empresas; 

9.8 As firmas interessadas far-se-ão presentes por um representante legal, com 
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba, documento 
que o identifique e o credencie como participante nesta licitação, devidamente 
reconhecido pela Comissão de Licitação; 

9.9 A documentação de Habilitação exigida neste edital deverá ser apresentada 
em envelope, opaco, fechado, apresentando em sua face externa, além da razão social 
do proponente, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE I 
"À Comissão de Licitação do CEFETPB 

Documentação de Habilitação à Licitação por  
Concorrência No 01/2008” 

 

10. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1 A proposta deverá ser datilografada/digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas e com as folhas numeradas e rubricadas, redigida no idioma 
Português e assinada na última página; 

10.2. A proposta de preços exigida neste edital, deverá ser apresentada em 
envelope, opaco, fechado, apresentando em sua face externa, além da razão social do 
proponente, os seguinte dizeres: 

 
ENVELOPE II 

"À Comissão de Licitação do CEFETPB 
Proposta de Preços à Licitação por  

Concorrência No 01/2008” 
 

10.3.  O preço, em moeda corrente nacional, deverá ser indicado na proposta, 
elaborada em estrita observância ao disposto neste Edital, devendo ser escrito em 
algarismo e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o valor escrito por 
extenso, e em caso de divergência entre valores, aceita-se o valor unitário; 

10.4. Na proposta deverá constar: Identificação da Licitante, Preço do 
Arrendamento Mensal do Arrendamento e prazo de pagamento não superior 
ao quinto dia útil do mês subseqüente, conforme modelo no anexo III; 

10.5. A proposta cujo preço o Arrendamento mensal for inferior aos preços 
mínimos estabelecidos no subitem 10.6, e prazo de pagamento superior ao 
quinto dia útil ao estabelecido no subitem 10.4,  será desclassificada;  

10.6. a) O preço mínimo a ser aceito para o arredamento da Cantina da Sede 
será de R$ 1.730,00 (um mil setecentos e trinta reais) Item 01;  

 b) O preço mínimo a ser aceito para o arredamento da Cantina da Uned 
de Campina Grande/PB será de R$ 500,00 (Quinhentos reais) Item 02;  

10.7.  Serão desclassificadas as propostas que contiverem valores de custos em 
parâmetros que não a moeda corrente do país, conforme constante no 
subitem anterior; 

10.8. As assinaturas ou rubricas serão identificadas através de carimbo ou 
datilograficamente; 

10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua abertura; 

10.10. Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações 
aqui exigidas. 

10.11.  Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na 
proposta, depois de apresentada, nem, aceitos pedidos de desconsideração 
da mesma, exceto para as empresas credenciadas nesta licitação com o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
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pequeno porte, disciplinado neste Edital, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006.   

10.12. Fica assegurado como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme consta na Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006: 

“Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  

§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta mais bem 
classificada. 

Art. 45.  Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;  

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do § 1o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no § 1o do art. 44 desta Lei Complementar, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste 
artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte” 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1.  O julgamento desta Concorrência obedecerá ao disposto no Inciso IV, do 
parágrafo 1º do art. 45 da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, levando-se em 
conta o MAIOR VALOR ofertado pelos licitantes, observando-se as condições e 
exigências constantes deste Edital; 

11.2. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais concorrentes; 

11.3. O resultado do julgamento das propostas será proferido e dado a conhecer 
aos interessados, em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de abertura dos envelopes, 
caso não haja qualquer fato que dificulte o desenvolvimento do julgamento; 
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11.4. A decisão da Comissão de Licitação somente será considerada definitiva 
após homologação pelo Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica da 
Paraíba; 

11.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o 
desempate se dará conforme preceitua o parágrafo 2º do Art.  45 da Lei nº 8.666/93; 

11.6. A adjudicação será feita a uma única Licitante que apresente a proposta 
mais vantajosa para o CEFETPB; 

11.7 .Após a devida conclusão do processo licitatório, será formalizado contrato 
de uso, arrendamento e manutenção, entre o CEFETPB e o vencedor, conforme modelo 
no ANEXO IV. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. As decisões quanto ao julgamento das propostas e habilitação dos licitantes 
serão fixadas no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação, para 
possibilitar aos licitantes a eventual impetração de recursos; 

12.2. O recurso, a representação e o pedido de reconsideração devem observar os 
seguintes requisitos: 

a) Serem datilografados/digitados e devidamente fundamentados; 

b) Serem assinados por representante legal da concorrente ou por 
procurador devidamente habilitado, e no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, de acordo com o inciso I do Art. 109 da lei nº 8.666/93; 

12.3. Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso, por escrito, a 
autoridade que a nomeou, conforme preceitua a Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, 
ficando o resultado da licitação condicionado ao julgamento do recurso; 

12.4.  Os Recursos que por ventura forem interpostos fora do prazo, não serão 
levados em consideração. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1.  O não cumprimento das obrigações e demais condições constantes no 
Edital e seus Anexos, sujeitará ao licitante às penalidades previstas nos artigos 86 à 88 
da Lei no 8.666/93; 

13.2.  As penalidades a que estão sujeitos os licitantes são as seguintes: 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Serviço Público (por prazo não superior a dois anos) e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição; 

13.3. Será atribuída multa de 1% (hum por cento) sobre o valor do Arrendamento, 
por dia em que, sem justa causa, não forem cumpridas as obrigações assumidas, ou 
cumprí-las em desacordo com o estabelecido neste pacto, até o máximo de 15 (quinze) 
dias, quando então incidirá nas demais cominações previstas no subitem 13.2; 

13.4. Fica, a critério da Administração do Centro Federal de Educação Tecnológica 
da Paraíba, optar pela espécie de penalidade a aplicar; 

13.5 As multas e outras penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos 
de força maior, devidamente comprovadas, a critério da autoridade que designou a 
Comissão de Licitação. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados a 
Sede e a UNED-Campina Grande/PB ou a terceiros, por si ou seus representantes, na 
execução dos serviços contratados, isentando o CEFETPB de toda e quaisquer 
reclamações que possam surgir, decorrentes de acidentes, mortes, perdas ou 
destruições;    

14.2. Fica assegurado ao Diretor Geral da Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Paraíba o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba aos 
Licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, em caso de ilegalidade (anulação) 
ou razões de interesse público (revogação): 

a) Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando 
conhecimento aos interessados através de publicação no Diário 
Oficial da União ou via FAX, com  antecedência de pelo menos 48 
(quarenta e oito) horas antes da data inicialmente marcada; 

b) Anular ou revogar a presente Concorrência, no todo ou em parte, a 
qualquer tempo, dando ciência aos interessados mediante 
publicação no Diário Oficial da União e fixação do comunicado no 
Quadro de Avisos da Comissão de Licitação do CEFETPB; 

c) Alterar as condições deste Edital e qualquer documento pertinente a 
esta Concorrência desde que fixe novo prazo, não inferior a 30 
(trinta)  dias, para a abertura das propostas a contar da publicação 
das alterações, exceto quando as alterações não afetarem a 
formulação das propostas, conforme o parágrafo 4º do Art. 21 da 
Lei nº 8.666/93; 

14.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação; 

14.4. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo; 

14.5. A participação nesta Concorrência implicará na aceitação integral e 
irretratável das normas expressas neste Edital e em seus anexos, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 

14.6. A critério da Comissão de Licitação ou do Diretor Geral do CEFETPB, 
poderão ser relevados erros ou omissões formais dos quais não resultarem prejuízos 
para o entendimento da proposta ou para o Serviço Público, desde que os mesmos não 
violem os princípios básicos da licitação; 

14.7. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção, venha, após o julgamento desfavorável, apontar falhas ou 
irregularidades que o viciariam; 

14.8. A inabilitação do licitante em qualquer das fases deste processo licitatório, 
importará na perda do seu direito de participar das fases subseqüentes; 

14.9. As dúvidas por ventura existentes quanto a interpretação do texto deste 
Edital e seus anexos, e a respeito dos serviços a serem fornecidos, poderão ser dirimidas 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00h e 
das 14:00 às 17:00h; 

14.10. O CEFETPB  poderá, antes da formalização do contrato, desqualificar 
licitante(s) ou desclassificar proposta(s), sem que isso gere direitos indenizatórios ou de 
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reembolso caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 
comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, ou de produção do participante; 

14.11. À Comissão de Licitação, cabe a soberania das decisões e a relevância, no 
interesse da Administração, de omissões puramente formais, se assim forem 
consideradas; 

14.12. O foro estabelecido será da Justiça Federal da Cidade de João Pessoa - PB; 

14.13. Os casos omissos neste  Edital e seus anexos, serão resolvidos de acordo 
com as normas estabelecidas na Lei no  8.666/93 e legislações complementares. 
 
 
 
    João Pessoa, 18 de fevereiro de 2008 
 
 

 
 

________________________________________ 
MIRIAN GONÇALVES TENORIO BARROS 

Presidente da Comissão de Licitação 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCORRÊNCIA 01/2008 

 
 

ANEXO I 

DAS CONDIÇÕES DE ARRENDAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 23097.002941/2008-17 
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O CEFET/PB entregará, à Arrendatária, as Cantinas (SEDE E UNED-CAMPINA 
GRANDE) em perfeitas condições de uso, pintada,  dotada de pia, ponto de água e 
energia elétrica, ficando a arrendatária obrigada as seguintes condições: 
 
1 -  A arrendatária caberá manter e conservar a Cantina nas mesmas condições 
recebidas da Sede e da UNED-Campina Grande do CEFET/PB, responsabilizando-se 
pela limpeza desta e das áreas adjacentes, mantendo o asseio e a higiene necessários 
ao bom funcionamento; 
 
2 -  A arrendatária deverá efetuar o pagamento Mensal ao CEFETPB, até o 5º dia útil do 
mês subsequente;  
 
3 -  O atraso do pagamento que trata o item anterior, acarretará as penalidades previstas 
no item 13 deste Edital; 
 
4 - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas alcoólicas e cigarros,  
bem como, de publicações que atentem à moral e aos bons costumes; 
 
5 - O pessoal que a Arrendatária, a qualquer título, utilizar nos seus serviços, ser-lhe-á 
diretamente subordinado, para todos os efeitos patronais e previdenciários, não 
possuindo, com o CEFETPB, qualquer tipo de vinculação empregatícia; 
 
6 - O pessoal de que trata o item anterior deverá trabalhar limpo, asseado, vestido 
adequadamente, utilizando fardas, toucas, sapatos, etc, tratando sempre com urbanidade 
e respeito os Alunos, Servidores e Visitantes da Sede e da UNED-Campina Grande/PB; 
 
7 - A arrendatária será responsável pelos atos praticados pelos seus empregados dentro 
da Instituição, respondendo por este e cobrindo possíveis prejuízos que venham a ser 
causados, mesmo involuntariamente, ao patrimônio do CEFET/PB; 
 
8 - O CEFET/PB não se responsabilizará pela guarda de objetos, publicação, gêneros 
alimentícios ou qualquer outro tipo de produtos ou equipamento, pertencente a 
Arrendatária, guardado no interior  da cantina; 
 
9 - A Arrendatária caberá acatar todas as determinações emanadas da administração do 
CEFET/PB, referentes aos funcionamentos e manutenções das cantinas; 
 
10 - É vedada a sub-contratação, parcial ou total por parte da Arrendatária, do objeto 
desta Licitação.  A ocorrência comprovada deste fato, em qualquer época, implica no 
cancelamento imediato do termo do contrato; 
 
11 - A Arrendatária fica obrigada a fornecer, nos dias úteis, e quando necessário, nos 
sábados, domingos e feriados, lanches e refeições, a alunos, visitantes e servidores da 
Sede e da UNED-Campina Grande/PB;  
 
12 - A Arrendatária fica obrigada a pagar valor integral do aluguel mensal de 
arrendamento no período de férias da Instituição; 
  

12.1 – Será cobrado o valor de 10% do aluguel Mensal de Arrendamento no 
período de paralisação dos servidores em função de greve e ou motivo de força 
maior.  
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 13 – O valor do Aluguel Mensal de Arrendamento terá reajuste anual de acordo com o 
índice da inflação, medido pelo índice IGP-M da Fundação Carlos Chagas – FGV ou 
outro índice oficial.  
 
14 -  Manter os preços dos produtos em conformidade com os praticados no mercado; 
 
12 -  Manter as instalações físicas dentro dos padrões  exigidos pela Vigilância Sanitária.   
 
Dados específicos do Item I – Cantina da Sede 
 
Endereço:  
Av. Primeiro de Maio, 720 – Jaguaribe 
Cep – 58.015-430 
João Pessoa/PB 
Da área a ser locada: 
A Cantina compreende uma área de 130,53 m² 
O preço mínimo a ser aceito para o arredamento da Cantina da Sede será de R$ 1.730,00 (Um mil 
setecentos e trinta reais); 
 
A empresa vencedora deverá disponibilizar, obrigatoriamente, os seguintes 
equipamentos:  
• freezer/geladeira, fogão, mesas e cadeiras, baleiro; 
• sanduicheira, cafeteira elétrica, extrator de suco; 
• estufa para conservação de salgados; 
• balcão vitrine para guarda de bolos,  pães, doces, salgados, etc. 
 
Horário de Funcionamento:  
A Cantina Escolar deverá funcionar no horário diário de 06:30h às 22:00 horas 
 
Dados específicos do Item II – Cantina da UNED – CAMPINA GRANDE/PB 
 
Endereço:  
Rua Tranquilino Coelho Lemos, S/N  
Bairro Dinamérica I  
Campina Grande/PB 
 
Da área a ser locada: 
A Cantina compreende uma área de 50 m² 
 
O preço mínimo a ser aceito para o arredamento da Cantina da Sede será de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais); 
 
A empresa vencedora deverá disponibilizar, obrigatoriamente, os seguintes 
equipamentos:  
• Refrigerador, freezer, cafeteira, Sanduicheira, Extrator de sucos, Liquidificador, Estufa 

para salgados, Bandejas para servir as refeições; 
• Todos os utensílios necessários à prestação dos serviços, como pratos, talheres, 

copos, etc.  
• Oferecer uma ampla variedade de produtos e de primeira qualidade.  
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Da Demanda:  
  

A Unidade de Ensino Descentralizada de Campina Grande é constituída de um 
corpo de servidores, correspondendo a 30 professores e 12 técnicos administrativos, e 
720 alunos.  
 
Horário de Funcionamento:  
A Cantina Escolar deverá funcionar no horário diário de 06:30h às 22:00 horas. 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCORRÊNCIA 01/2008 

 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 23097.002941/2008-17 
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MODELO 
 

Identificação do licitante: Razão Social, Endereço e C.G.C. 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
Ref.:  Processo No ________________________ 
         CONCORRÊNCIA  No ___________ 
         Data: ____/_____/_____ - ____:____ horas 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 
completo)___ , tendo examinado a Concorrência, vem apresentar a presente 
proposta para o Arrendamento da Cantina Escolar da Sede ou da  UNED-Campina 
Grande/PB, de conformidade com a Concorrência mencionada. 

Outrossim, declara que: 

a) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim 
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

b) declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho 
de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

c) que, caso sejamos a empresa adjudicatária desta licitação, cumpriremos 
fielmente com o seu objeto, mediante a fiscalização do Centro Federal de 
Educação Tecnológica da Paraíba - PB, com observação integral das 
normas pertinentes. 

d) sob as penas da lei, que: 

� Somos beneficiárias da Lei Complementar 123-06.      

� Não somos beneficiárias da Lei Complementar 123-06.      

e) Por ser verdade, firmamos o presente, para os devidos fins, sob as penas 
da lei 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 
condições da Concorrência. 

João Pessoa/PB ___ dias de ___ de 20___. 

  
Assinatura  

 (identificar o signatário) 
                                                CPF e  RG 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA   
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 23097.002941/2008-17 
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Modelo - Modelo – Modelo - Modelo - Modelo – Modelo - Modelo - Modelo – 
Modelo 

 
 
== > identificação do licitante:Razão Social,Endereço e C.G.C 
 
 
 
AO  CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 
Comissão  Permanente de  Licitação 
  
 
Ref.:  Processo No 23097.002941/2008-17 
         Concorrência 01/2008 
         Data: 28/03/2008 09:30 horas 
 
    
   Estamos apresentando, a seguir, nossas condições para 
arrendamento da Cantina, objeto da Concorrência supra referenciada: 
 
Item 01 – Cantina da Sede do CEFET/PB. 
 
  Valor Mensal de Arrendamento: R$   XXXX,XX (valor por extenso) 
   
Item 02 – Cantina da UNED de Campina Grande/PB. 
 
  Valor Mensal de Arrendamento: R$   XXXX,XX (valor por extenso) 
   
   
  Prazo de Pagamento: Até o quinto dia útil do mês subsequente. 

 

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua abertura; 

 
 
    João Pessoa (PB)  - data  
 
 
 
 
      Assinatura  
     (identificar o signatário) 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA   
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA   

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
CONTRATO Nº___/2008 
 
 

CONTRATO Nº ___/2008 DE CONCESSÃO 
DO DIREITO REAL DE USO E 
ARRENDAMENTO DA CANTINA ESCOLAR 
DA SEDE E DA UNED-CAMPINA GRANDE/PB,  
CELEBRADO EM __/__/2008 E QUE TEM POR 
OBJETO O FORNECIMENTO DE LANCHES E 
REFEIÇÕES A ALUNOS, SERVIDORES E 
VISITANTES. QUE FAZEM ENTRE SI O 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DA PARAÍBA E 
______________________,  NA FORMA 
ABAIXO:  

 
 
   Aos ______ dias do mês de ______________ de Dois mil e oito, o 
Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba, situada na Av. 1º de Maio, nº 720, 
Jaguaribe, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o 
nº 24.489.510/0001-32, neste ato designado simplesmente CEFETPB e representada 
pelo seu Diretor Geral, Prof. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA, e do outro 
lado__________________, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda sob o nº ____________/__ , estabelecida na Rua _________, nº___, 
Bairro_____, na cidade de ______________, Estado da Paraíba,  neste ato designada 
CONTRATADA, representada por  _________________, CPF nº ___________ e 
carteira de identidade nº ______ - __/__, resolvem de comum acordo, celebrar o 
presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO E 
ARRENDAMENTOS DAS CANTINAS DA SEDE E DA UNED-CAMPINA GRANDE/PB, 
que advém do Processo nº 23097.002941/2008-17, Concorrência 01/2008,  observando 
as determinações constantes da Lei nº 8.666, publicada no D.O.U. de 22 de junho de 
1993, aceitando  as seguintes cláusulas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A presente Licitação na modalidade de 
Concorrência, tem por objeto a Concessão de direito real de uso e Arrendamento 
exclusivo das Cantinas Escolares:  Item 01 – Cantina da Sede e Item 02 da UNED em 
Campina Grande do CEFET/PB, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
anualmente, a critério da Administração do CEFET/PB, baseado no Art. 57 da Lei nº 
8.666/93.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Pela presente Cláusula, fica estabelecido o 
prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo, no interesse da 
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administração, ser  prorrogado por igual período, conforme determina o Art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e normas complementares vigentes; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DA ARRENDATÁRIA: 
 
O CEFET/PB entregará, à Arrendatária, as Cantinas (SEDE E UNED-CAMPINA 
GRANDE) em perfeitas condições de uso, pintada,  dotada de pia, ponto de água e 
energia elétrica, ficando a arrendatária obrigada as seguintes condições: 
 
1 - A arrendatária caberá manter e conservar a Cantina nas mesmas condições recebidas 
da Sede e da UNED-Campina Grande do CEFET/PB, responsabilizando-se pela limpeza 
desta e das áreas adjacentes, mantendo o asseio e a higiene necessários ao bom 
funcionamento; 
 
2 - A arrendatária deverá efetuar o pagamento Mensal ao CEFETPB, até o 5º dia útil do 
mês subseqüente;  
 
3 - O atraso do pagamento que trata o item anterior, acarretará as penalidades previstas 
no item 13 deste Edital; 
 
4 - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas alcoólicas e cigarros,  
bem como, de publicações que atentem à moral e aos bons costumes; 
 
5 - O pessoal que a Arrendatária, a qualquer título, utilizar nos seus serviços, ser-lhe-á 
diretamente subordinado, para todos os efeitos patronais e previdenciários, não 
possuindo, com o CEFETPB, qualquer tipo de vinculação empregatícia; 
 
6 - O pessoal de que trata o item anterior deverá trabalhar limpo, asseado, vestido 
adequadamente, utilizando fardas, toucas, sapatos, etc, tratando sempre com urbanidade 
e respeito os Alunos, Servidores e Visitantes da Sede e da UNED-Campina Grande/PB; 
 
7 - A arrendatária será responsável pelos atos praticados pelos seus empregados dentro 
da Instituição, respondendo por este e cobrindo possíveis prejuízos que venham a ser 
causados, mesmo involuntariamente, ao patrimônio do CEFET/PB; 
 
8 - O CEFET/PB não se responsabilizará pela guarda de objetos, publicação, gêneros 
alimentícios ou qualquer outro tipo de produtos ou equipamento, pertencente a 
Arrendatária, guardado no interior  da cantina; 
 
9 - A Arrendatária caberá acatar todas as determinações emanadas da administração do 
CEFET/PB, referentes aos funcionamentos e manutenções das cantinas; 
 
10 - É vedada a sub-contratação, parcial ou total por parte da Arrendatária, do objeto 
desta Licitação.  A ocorrência comprovada deste fato, em qualquer época, implica no 
cancelamento imediato do termo do contrato; 
 
11 - A Arrendatária fica obrigada a fornecer, nos dias úteis, e quando necessário, nos 
sábados, domingos e feriados, lanches e refeições, a alunos, visitantes e servidores da 
Sede e da UNED-Campina Grande/PB;  
 
12 - A Arrendatária fica obrigada a pagar valor integral do aluguel mensal de 
arrendamento no período de férias da Instituição; 
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12.1 – Será cobrado o valor de 10% do aluguel Mensal de Arrendamento no 
período de paralisação dos servidores em função de greve e ou motivo de força 
maior.  

 13 - O valor do Aluguel Mensal de Arrendamento terá reajuste anual de acordo com o 
índice da inflação, medido pelo índice IGP-M da Fundação Carlos Chagas – FGV ou 
outro índice oficial.  
 
14 -  Manter os preços dos produtos em conformidade com os praticados no mercado; 
 
12 -  Manter as instalações físicas dentro dos padrões  exigidos pela Vigilância Sanitária.   
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEDE E DA  UNED-CAMPINA 
GRANDE/PB: 
 
1o) Entregar a Cantina em perfeitas condições de uso, pintada, dotada de ponto de água 
e energia elétrica,  pia e torneira; 
 
2o) Inspecionar a qualidade dos serviços oferecidos pela arrendatária; 
 
3o) Orientar seus servidores no sentido de que não seja desvirtuado o objeto deste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - O pagamento do Valor Mensal  de 
Arrendamento será efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente. 
 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O Valor Mensal de Arrendamento da cantina 
da_______, conforme proposta apresentada pela arrendatária, é de R$ ______ 
(________); 
 

CLÁUSULA SEXTA    -    DAS  PENALIDADES: 
 
      SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA   -   O não cumprimento das obrigações e demais 
condições constantes  no Contrato, sujeitará a  Contratada às penalidades previstas na 
Lei nº 8.666/93; 
 
       SUB-CLÁUSULA SEGUNDA   -   As penalidades a  que esta sujeita a Contratada 
são as seguintes: advertência, multa, suspensão do Contrato, impedimento de contratar 
com o Serviço Público (por prazo não superior a  dois anos) e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os 
motivos da punição; 
 
        SUB-CLÁUSULA TERCEIRA    -   Será atribuída multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor do Arrendamento, por dia em que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, ou cumprí-las em desacordo com o estabelecido neste pacto, até 
o máximo de 15 (quinze) dias, quando então incidirá nas demais cominações previstas 
na Sub-Cláusula Segunda da Cláusula Sexta deste Contrato;  
 
        SUB-CLÁUSULA QUARTA   -   Fica, a critério da Administração do CEFETPB, 
optar pela espécie de penalidade a aplicar; 
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         SUB-CLÁUSULA QUINTA    -   As multas e outras penalidades aplicadas só 
poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovadas, a critério da 
autoridade que designou a Comissão de Licitação; 
 
       SUB-CLÁUSULA SEXTA   -   O prazo para apresentação de recursos das 
penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A 
inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei  nº 8.666/93 e demais normas vigentes; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Da penalidade aplicada 
caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma, até o julgamento do pleito; 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO - Este contrato poderá ser alterado, pelo 
CEFETPB nos casos previstos pelo disposto na Lei nº 8.666/93, sempre através de 
Termo Aditivo, numerado em ordem crescente; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fazem parte deste Instrumento Contratual todos os itens do 
Edital nº 01/2008 e seus Anexos, mesmo não estando transcrito neste Contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - Fica vedada a subcontratação, parcial ou total por 
parte da Arrendatária, do objeto desta Licitação.  A ocorrência comprovada deste fato, 
em qualquer época, implica no cancelamento   imediato do termo do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO FORO - fica eleito o foro da Justiça Federal da 
Cidade de João Pessoa para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham ocorrer 
decorrentes do presente Contrato, com expressa  renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
    E por se acharem assim JUSTAS E CONTRATADAS, mandaram 
que preparassem este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, sem rasuras, emendas ou entrelinhas que, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas testemunhas, para que produza 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprirem e fazerem cumprir o 
presente CONTRATO, tão inteiro e fielmente como nele se contém em todas as suas 
CLÁUSULAS, dando-se sempre firme, bom e valioso, em juízo e fora dele. 
 
       João Pessoa, __ de ________ de 2008. 
 

_________________________________ ___________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _______________________________ NOME: _______________________________ 

CPF: _________________________________ CPF: _________________________________ 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  
(OBRIGATÓRIA) 

 
 
Nome da empresa ou pessoa física: 

CNPJ/CPF nº: 

Endereço na: 

Telefone/fax: (      ) 

Cidade:                                             UF:                  

Nome do Vistoriante: 

Carteira de Identidade nº :                    

 
A empresa/pessoa física acima qualificada, através do seu Vistoriante,  

compareceu na Sede do  CEFET/PB ou Unidade de Campina Grande, na data e hora 
abaixo discriminadas, tendo vistoriado as instalações da Cantina escolar, sendo-lhe 
prestadas todas as informações solicitadas, bem como tomou pleno conhecimento da 
extensão e peculiaridade do local. 
 
 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DA PARAÍBA - CEFET/PB  
Data da realização da vistoria: ____/_____/2008 
Horário da vistoria:                      horas 

 

_______________________________________ 

assinatura do servidor do CEFET/PB 

 

_______________________________________ 

assinatura do vistoriador 

 
 
 


